
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

Processo Nº: 48610.004903/2016

Reunião de 
Diretoria Nº:

845

Data: 25/05/2016

RD: 416/2016

Assunto:
Autorização para uso de óleo diesel B20 em geradores de energia elétrica durante 
as operações do evento

Resolução: 
A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, 
com base na Proposta de Ação nº 387, de 16 de maio de 2016, resolve:

Autorizar o uso de óleo diesel B20 nos geradores de energia elétrica pelo Comitê 
Organizador dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016 durante os eventos dos 
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016.
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